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Decretos
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ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA POR ELEMENTO E VÍNCULO VALOR EM ( R$ )

02 - GAPRE - GABINETE CIVIL DO PREFEITO

0202 - GAPRE - GABINETE CIVIL DO PREFEITO

02.0202.04.122.0002.2002 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO GABINETE CIVIL DO PREFEITO

1399 3390.33.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 35.300,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 02.0202.04.122.0002.2002 35.300,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 35.300,00

TOTAL DO ÓRGÃO: 02 35.300,00

19 - SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

1933 - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

19.1933.17.122.0023.2173 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM. DO SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

2214 3390.39.00.00.00.0000 - 1899.00.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 19.1933.17.122.0023.2173 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1933 50.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO: 19 50.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS: 85.300,00

Art.2º - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 85.300,00

POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 0,00

POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 0,00

POR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 0,00

TOTAL DOS RECURSOS 85.300,00

DECRETO Nº 926

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O(A) Prefeito(a) Municipal de PENEDO, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Nº 1821,

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA POR ELEMENTO E VÍNCULO VALOR EM ( R$ )

01 - CÂMARA MUNICIPAL

0101 - CÂMARA MUNICIPAL

01.0101.01.031.0001.2001 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM. DO PODER LEGISLATIVO

1388 3390.35.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 35.300,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 01.0101.01.031.0001.2001 35.300,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 35.300,00

TOTAL DO ÓRGÃO: 01 35.300,00

19 - SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

1933 - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

19.1933.17.122.0023.2173 - GESTÃO DAS AÇÕES ADM. DO SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

2210 3390.30.00.00.00.0000 - 1500.00.000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

TOTAL DA ESTRUTURA: 19.1933.17.122.0023.2173 50.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1933 50.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO: 19 50.000,00

85.300,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as diposições em contrário.

PENEDO/AL, 23 de abril de 2024.

RONALDO PEREIRA LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

S.I.F.O.M - SISTEMA DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL / MFPSYSTEMAS@HOTMAIL.COM

ESTADO DE ALAGOAS PÁGINA: 1 DE 1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO

RONALDO 
PEREIRA 
LOPES:12359076
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Licitações
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 
 

 
O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de seu Pregoeiro, torna público o 

Edital do Pregão Eletrônico Nº 14/2024, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de 02 (dois) veículos) sendo 01 (uma) VAN e 01 (um) MICRO-ÔNIBUS para a execução 

de medidas relativas à Emenda Parlamentar nº 559012706702023002 que visa auxiliar os 

atendimentos no nível de proteção social básica em consonância com a Política Nacional de 

Assistência Social para o Município de Penedo/AL. Ampla Concorrência. Os interessados poderão 

obter o Edital no Portal da Transparência do Município de Penedo e no Portal de Licitações da 

Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br. Data da disputa, 09 de maio de 2024, às 09 

horas, Jonilson Santos Almeida – Pregoeiro. 
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PORTARIA Nº 13.069, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, que lhes são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao requerimento da servidora protocolado em
19.04.2024, sob n.º 2024.19041087788.PE.PMP, constante dos autos, RESOLVE exonerar a pedido, JULIETE
DE OLIVEIRA SANTOS, aprovada no Concurso Público – Edital nº 001/2020, realizado em 12.02.2023, sob
regime estatutário, nomeada pela Portaria nº 12.698/2023, do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal 40h,
Símbolo CCE-II, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se.

Penedo 24 de abril de 2024, 388º ano de elevação à categoria de Vila e 182 à categoria de
Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

RONALDO PEREIRA 
LOPES:1235907643
4
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